
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requerimento  de  informação  reiterando  o
pedido acerca do processo seletivo das CADs
do município de Cuiabá
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI, do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao  Exmo.  Sr.  Prefeito  do  Município  de  Cuiabá/MT.  Nos  termos  do  artigo  64  da  Lei  Orgânica
Municipal, reitero o pedido para que o Sr. Prefeito encaminhe a esta Casa Legislativa, no prazo de 15
(quinze) dias, as informações relativas ao processo seletivo realizado para as CADs, considerando que
requerimento de informação com o mesmo objeto já foi protocolado na data de ontem. 
A presente reiteração se faz necessária em razão da manifestação realizada no dia 21 de janeiro de
2026,  ocasião  em  que  diversas  candidatas  ao  referido  processo  seletivo  apresentaram
questionamentos acerca dos critérios  adotados para as  convocações,  bem como relataram a
existência de profissionais devidamente classificadas que ainda não foram chamadas, apesar de
estarem bem posicionadas na lista de classificação. 
Considerando que o objetivo deste requerimento é assegurar a transparência quanto: ao número de
candidatas inscritas; ao número de candidatas classificadas; ao número de candidatas efetivamente
convocadas; e ao atendimento da real demanda existente na rede municipal de ensino; 
Considerando, ainda, os relatos de que muitas CADs foram formalmente convocadas, porém não
chegaram a ser efetivamente chamadas para o exercício da função, bem como que diversas candidatas
com boa classificação permanecem aguardando convocação. 
Considerando que a possível insuficiência de cuidadoras impacta diretamente o direito à educação
inclusiva, o desenvolvimento pedagógico e o atendimento adequado aos alunos com deficiência na
rede municipal de ensino. 
Requer-se  aos  órgãos competentes  da Prefeitura  Municipal  de Cuiabá que informem, no prazo
regimental: 
- Quantas candidatas se inscreveram no processo seletivo para as CADs; 
- Quantas candidatas foram classificadas no referido processo seletivo; 
- Quantas candidatas foram efetivamente convocadas até o presente momento; 
- Dentre as candidatas convocadas, quantas efetivamente foram chamadas e assumiram a função;
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- Se há previsão de novas convocações e, em caso positivo, qual o quantitativo estimado e o respectivo
cronograma. 

JUSTIFICATIVA 
Para  conhecimento e  com fundamento nas  atribuições constitucionais  e  regimentais  da Câmara
Municipal de Cuiabá, especialmente no disposto no artigo 2º, § 3º, do Regimento Interno, no exercício
do papel fiscalizador deste Parlamento, destaca-se a necessidade de esclarecimentos quanto ao alcance
e à efetividade do processo seletivo das CADs. 
A reiteração  do  presente  requerimento  se  justifica  diante  da  manifestação  pública  ocorrida  em
21/01/2026, que evidenciou preocupações das candidatas e da comunidade escolar quanto ao fluxo das
convocações,  bem como diante  da  crescente  demanda  por  profissionais  de  apoio  nas  unidades
escolares  da rede municipal.  Garantir  atendimento digno,  contínuo e  adequado aos  alunos com
deficiência  é  dever  do Poder  Público e  exige planejamento e  efetividade na gestão de recursos
humanos. 
Diante do exposto, submetemos o presente requerimento à apreciação da Presidente desta Casa para
conhecimento e,  após,  requeremos que sejam prestadas,  pelos órgãos competentes da Prefeitura
Municipal de Cuiabá, as informações acima elencadas. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 21 de janeiro de 2026.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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